
 
CÂMARA TÉCNICA RECURSAL DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS 

72ª Reunião Ordinária CT Recursal 
 
Data: 01/07/2025  
Hora: 9h30 
Local: Reunião – Forma Virtual 

PAUTA  
 
1. Análise de Processos: 
 
1.1 Processos Diligenciados:  
 

1.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-012792/TEC/AIMU-0922  

Int.: VERACEL CELULOSE S/A Reunião Virtual 
08/07/2022 
Pedido de diligência 
 
Reunião Virtual 
12/08/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
18/11/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual  
17/08/2023 
Não retornou da 
diligência 
 
Reunião Virtual 
21/09/2023 
Não retornou da 
diligência 
 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
Retornou de diligência  
Encaminhar para o 
relator 
 
Encaminhar o pedido de 
diligência e resposta 
para os membros da CT 
RECURSAL 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) 

Município: Eunápolis 

Fato Gerador: Por não estar cumprindo o Programa de Recuperação Ambiental 
para a Reserva Legal e Área de Preservação Permanente da Fazenda Santa 
Ana (IT 772) aprovado no processo 2009-033625/TEC/PREV-0090 através da 
NOTC 2014/0058/TEC/NOTC-0892, datada de 30/06/2014. 
 

Relator: Maurício Paim- SEMA 



 
 
 
 

Reunião Virtual 
09/08/24 
 
 
Nova diligência para 
complementar a 
informação 
Solicitar a Maurício a 
diligência 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Não retornou da 
diligência 
 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025  
Retornou da diligência, 
porém foi feita nova 
Diligência para que o 
empreendedor se 
manifeste sobre o 
interesse de firmar o 
Termo de Compromisso 
antes de ser julgado pelo 
CEPRAM. Mandar nova 
diligência para o INEMA 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Continua em diligência 
 

1.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-016268/TEC/AIMU-1258 Reunião Virtual 
21/09/2023 

Int.: NISAUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME  1º adiamento 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
 
2º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Município: Petrolina - PE 

Fato Gerador: por retirar cascalho para realização de obras em desacordo com 
a Legislação ambiental vigente, sem licença ambiental dos órgãos competentes. 
A infração foi constatada no dia 29/11/2016, no distrito de Entroncamento, Zona 
Rural do município de Casa Nova – BA. 



 

  
 
Diligência ao INEMA 
(Sérgio vai encaminhar) 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Não retornou da 
diligência 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025  
 
Não retornou da 
diligência 
 
 
A CT Recursal decidiu 
retirar de diligência pelo 
longo tempo sem 
resposta e Sérgio Bastos 
vai apresentar o voto na 
próxima reunião 71ª da 
CT Recursal do dia 
10/06. 
SECEX tem que solicitar 
ao INEMA devolução do 
processo 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
Sérgio vai apresentar 
nova diligência na 
reunião de julho 
 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
Não retornou da 
diligência 
Complementação de 
diligência 
 

Relator Anterior: Gustavo Dias Campos - SEDUR 

Relator Atual:  Sérgio Bastos - SINPEQ/Roberta Casalli- SINDIBRITA 
 

1.1.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-008660/TEC/AIMU-0591 Reunião Virtual 
21/09/2023 

Int.: BAGISA S/A AGROPECUÁRIA E COMÉRCIO 1º adiamento 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
2º adiamento 
 
 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Município: Ibicoara - BA 

Fato Gerador: pela efetiva poluição ambiental quando da contaminação do 
solo, proveniente do lançamento de derivados de petróleo, constatada no ponto 
de abastecimento de combustível na Sede da Fazenda Bagisa VI. A infração foi 
constatada na Sede Fazenda Bagisa VI, Rodovia BA 142, Km 137 - Distrito de 
Cascavel, Ibicoara – BA, mediante inspeção técnica realizada no dia 



 
 
 

1.1.4  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2013-003102/TEC/AIMU-0099  

Int.: ANTONILDA MIRANDA DA SILVA Reunião 
Virtual 
08/04/2022 
1º adiamento. 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Município: Aratuípe-BA 

13/06/2016. 
 

 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Diligência 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Não retornou da diligência 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025  
 
Não retornou da diligência 
 
A CT Recursal decidiu  

retirar de diligência pelo 

longo tempo sem resposta e 

Leila Oliveira vai apresentar 

o voto na próxima reunião 

71ª da CT Recursal do dia 

10/06. 

SECEX tem que solicitar ao 

INEMA devolução do 

processo 

 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Retornou da Diligência. 
Resposta da diligência 
encaminhada para CT 
Recursal 
 
Nova Diligência 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
Encaminhar nova 
Diligência INEMA 
 
 

Relator Anterior: Luiz Vitor – IDEIA/Marcos Lemos –Grupo Natureza Bela 

Relator Atual: : Leila Márcia Oliveira - Sindicato de Ibicoara/ Rômulo da Silva - 
FAEB 
 



Fato Gerador: Por causar efetiva degradação na implantação do Loteamento 
Aratuípe Residencial, infringindo o Art. 254, inciso II, conforme Regulamento da Lei Nº 
10.431/06 aprovado pelo Decreto Estadual Nº 14.024/2012. 
 

Reunião 
Virtual 
20/05/2022 
Processo Não foi 
analisado na ocasião 
 
Reunião Virtual 
18/11/2022 
2º adiamento  
 

Relatores Anteriores:  

Djalma Seixas - SEAGRI 

Fernanda Bulhões- SINDICOM. 

Reunião Virtual  
17/08/2023 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
21/09/2023 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
 
Diligência para que o 
INEMA notifique o 
interessado 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Não retornou da 
diligência 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025  
 
Não retornou da 
diligência 

Relator Atual: Maurício Paim - SEMA / Regina Uchoa - SEMA  
A CT Recursal 
decidiu retirar de 
diligência pelo longo 
tempo sem resposta 
e Maurício Paim vai 
apresentar o voto na 
próxima reunião 71ª 
da CT Recursal do 
dia 10/06. 
SECEX tem que 
solicitar ao INEMA 
devolução do 



processo 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Maurício vai 
apresentar o voto na 
reunião de julho 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
Não retornou de 
diligência 

 

1.1.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-002761/TEC/AIMU-0192 19/10/2023 

Int.: CARVOBRAS AGRICOLAS LTDA   
1º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Diligência ao setor 
de Fiscalização do 
INEMA 
 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025  
 
Não retornou da 
diligência 
 
A CT Recursal 
decidiu retirar de 
diligência pelo 
longo tempo sem 
resposta e Samir 
Abdala vai 
apresentar o voto 
na próxima reunião 
71ª da CT Recursal 
do dia 10/06. 
SECEX tem que 
solicitar ao INEMA 
devolução do 

Tipo: Auto de infração de Multa 

Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

Município: Morpará 

Fato Gerador: por explorar vegetação nativa, localizada fora de área de reserva legal 
averbada, em uma área de 240,00 (duzentos e quarenta) hectares, em desacordo 
com a autorização obtida através da Portaria nº 11.347/2006, devidamente 
caracterizado pela não implantação, sem justa causa, do empreendimento que 
justificou a emissão da referida autorização (§ 4º, do Art. 123, da Lei Estadual nº 
10.431 de 20 de dezembro de 2006). A infração formal de natureza grave foi 
constatada em 24/11/2015, às 12h45min, mediante inspeção técnica realizada no 
imóvel rural denominado Fazenda Carvobrás V, situado na zona rural do município 
de Morpará-BA 
 

Relator Anterior: Gustavo Dias Campos - SEDUR 

Relator Atual:  Samir Abdala - ACB/ Andreia Santos Vidal - SINDICOM 



 
 
 
 

processo 
 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
A diligência do  
relator foi 
encaminhada no 
dia 20/05/25 para 
DIFIS/INEMA 
Não retornou de 
diligência 
 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
Diligência 

1.1.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-010197/TEC/AIIN-0139 19/10/2023 

Int.: LEILA TAINE DE LIMA E SILVA   
1º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Diligência ao INEMA 
para apresentar o estado 
atual 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025  
 
Não retornou da 
diligência 
 
 
A CT Recursal decidiu 
diligenciar todos os 
processos de interdição, 

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 

Valor:  

Município: Ourolândia 

Fato Gerador: por causar efetiva poluição ambiental, configurada pela emissão 
de odores de produtos químicos voláteis e produção de ruídos originários de 
equipamentos de polimento de mármore, em zona urbana mista, 
predominantemente residencial. A infração foi constatada na sede da empresa, 
no endereço supra, no dia 27/11/2009, às 09:40 horas. 
 

Relator Anterior: Márcio Costa - OSCIP RIO LIMPO/ Alessandra da Silva - 
SINDAE 

Relator Atual:  Leila Márcia Oliveira- Sindicato de Produtores Rurais de 
Ibicoara/Rômulo da Silva - FAEB 



 
 

suspensão, demolição, 
embargo e apreensão 
que tenham mais de 5 
anos para que o INEMA 
verifique a situação 
atual. Leila e Sérgio vão 
fazer justificativa padrão. 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
Diligência encaminhada 
20/05/25 para DIFIS 
/INEMA, Não retornou 
com resposta da 
Diligência 
 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 

1.1.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-015908/TEC/AIMU-1221 Reunião Virtual 
18/11/2022 

Int.: FIDELIS RODRIGUES DA SILVA   
Redistribuído 
 
Reunião Virtual  
17/08/2023 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
21/09/2023 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
 
Redistribuir 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Conversão da multa em 
advertência 
 
 
Pedido de vistas de Leila 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
Diligência  

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

Município: Juazeiro /BA 

Fato Gerador: pela criação em cativeiro de 06 (seis) passeiriformes. A infração 
foi constatada na residência do autuado aos 30/11/2016. 

Relatores Anteriores:  
Djalma Seixas - SEAGRI  
Osvaldina Rocha - FLORA BRASIL 
 

Relator Atual:  Maurício Paim - SEMA/Regina Uchoa - SEMA 



 
 
 

1.1.8  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-005742/TEC/AIIN-0076  

Int.: ADALTON DE SOUZA TEXEIRA Reunião Virtual 
05/07/24 
 
 
1ºadiament
o 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
2º 
adiamento 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu 
a reunião, 
porém não 
houve 
análise de 
processos 
 

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 

Valor:  

Município: Santa Maria da Vitória 

Fato Gerador: aplica a penalidade de INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA a atividade de 
lançamento, diretamente sob o solo, de Resíduo Urbano (dejetos de fossa séptica) 
em desacordo com exigências estabelecidas por Leis ou Atos Normativos. A 
infração ambiental grave, de natureza formal e material, foi constatada no dia 
29.12.2009 às 16:20h na Fazenda de Magali Tonhá, no município de Santa Maria 
da Vitória-BA, 
 
 
 
 
 
 
Relatores Anteriores:  
Adriano David de Barros - UFOB / Gustavo Hees - GAMBÁ 

Gustavo Dias Campos - SEDUR 

 
Relator Atual:  Samir Dultra Abdala – ACB/ Andreia Santos Vidal - SINDICOM 

 
Reunião Virtual 
13/05/2025  
 
Não retornou da 
diligência 
 
Continuar em diligência, 
pois a CT Recursal 
precisa discutir esse 
assunto e  
Uniformizar 
compreensão em relação 
a apreensão de animais 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 



Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
A CT Recursal 
decidiu diligenciar 
todos os processos 
de interdição, 
suspensão, 
demolição, embargo 
e apreensão que 
tenham mais de 5 
anos para que o 
INEMA verifique a 
situação atual. Leila e 
Sérgio vão fazer 
justificativa padrão. 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
Diligência 
encaminhada 
26/05/25 para 
DIREG/INEMA. Não 
retornou de diligência 
 
 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 

 
 
 

1.1.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-009228/TEC/AIAP-0219  

 

Int.: ALVARO MENDES SOUZA Reunião Virtual 
05/07/24 
 
1ºadiament
o 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
2º 
adiamento 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Redistribuir 
 
 
Reunião Virtual 

Tipo: Auto de Infração de Apreensão 

Valor:  

Município: Vitória da Conquista 

Fato Gerador: aplica ao supracitado a penalidade de apreensão de 10 (dez) aves 
nativas da fauna silvestre brasileria, infração grave. Infração foi constatada na Rua 
União Operária, 271-B - Iracema - Vitória da Conquista 

Relatores Anteriores: 

Samir Abdala - ACB/ Andreia Vidal - SINDICOM 

Adriano David de barros - UFOB / Gustavo Hees - GAMBÁ 

 

Relator Atual: Leila Márcia S. Oliveira – Sindicato Produtores Rurais de Ibicoara / 
Rômulo Alexandrino da Silva - FAEB 



15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
 
A CT Recursal 
decidiu diligenciar 
todos os processos 
de interdição, 
suspensão, 
demolição, embargo 
e apreensão que 
tenham mais de 5 
anos para que o 
INEMA verifique a 
situação atual. Leila e 
Sérgio vão fazer 
justificativa padrão. 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Diligência 
encaminhada 
26/05/25 para 
DIREG/INEMA. Não 
retornou de diligência 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 

 
 
 

1.1.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-006077/TEC/AIIN-0114 19.02.2021 

Int.: MILTON FRANCISCO DA SILVA Reunião Virtual 
19/02/2021 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual  
07.05.2021 
2º Adiamento 

Reunião Virtual 

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária  

 

Município: Feira da Mata - BA 

Fato Gerador: Por efetuar corte da vegetação nativa em desacordo com a 
Legislação Ambiental vigente, sem autorização e sem licença ambiental do órgão 
competente, na Fazenda Poço da Caatinga, município de Feira da Mata. 
 



Relator Anterior: Ana Lívia Guimarães - SEDUR 11.06.2021 
Diligência 
 
Reunião Virtual  
09.07.2021 
Diligência 
 
Reunião Virtual 
13/08/2021 
Diligência Mantida, 
não retornou do 
INEMA 
 
Reunião Virtual 
10/09/2021 
Diligência Mantida, 
não retornou do 
INEMA 
 
Reunião Virtual 
08/10/2021 
Diligência Mantida, 
não retornou do 
INEMA 
 
Reunião Virtual 
12/11/2021 
Diligência Mantida, 
não retornou do 
INEMA 
 
Reunião Virtual 



Relator Atual:  Maurício Paim - SEMA/ Regina Uchoa - SEMA 10/12/2021 
Diligência Mantida, 
não retornou do 
INEMA 
 
Reunião Virtual 
25/02/2022 
Diligência Mantida, 
não retornou do 
INEMA 
 
Reunião Virtual 
18/03/2022 
 Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
08/04/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
08/07/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
12/08/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
18/11/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual  
17/08/2023 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
21/09/2023 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
Retornou de 
diligência  
Encaminhar para a 
CT Recursal 
Encaminhar o pedido 
de diligência e 
resposta para os 



 
 
 
 

membros da CT 
RECURSAL 
Reunião Virtual 
09/08/24 
Redistribuir o 
processo, pois o 
conselheiro não está 
mais na CT 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
1º adiamento 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
 
A CT Recursal 
decidiu diligenciar 
todos os processos 
de interdição, 
suspensão, 
demolição, embargo 
e apreensão que 
tenham mais de 5 
anos para que o 
INEMA verifique a 
situação atual. Leila 
e Sérgio vão fazer 
justificativa padrão. 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Diligência 
encaminhada 
26/05/25 para 
DIREG/INEMA. Não 
retornou de diligência 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 

1.1.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-015082/TEC/AIIN-0305 19/10/2023 

Int.: AMAURI DE ALMEIDA LIMA - ME  1º adiamento 



 
 
 

Tipo: Auto de infração de Interdição  
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
 
A CT Recursal decidiu 
diligenciar todos os 
processos de interdição, 
suspensão, demolição, 
embargo e apreensão 
que tenham mais de 5 
anos para que o INEMA 
verifique a situação 
atual. Leila e Sérgio vão 
fazer justificativa padrão. 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Diligência encaminhada 
26/05/25 para 
DIREG/INEMA. Não 
retornou de diligência 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 

Valor:  

Município: Paulo Afonso 

Fato Gerador:por operar empreendimento denominado BRITA ALMEIDA sem o 
devido licenciamento ambiental do órgão competente; devendo a atividade ficar 
paralisada até sua regularização. A empresa que utiliza irregularmente pedras 
oriundas da área de bota-fora da CHESF / PA IV, também, deve providenciar o 
CEAPD. A infração foi constatada na localidade DT Siriema 3, estrada do 
Povoado JUA/Paulo Afonso em 24.11.16, às 14h30min. Infração FORMAL e 
MATERIAL considerada GRAVE.  

Relator Anterior:  
Adriano David – UFOB/ Gustavo Hees - GAMBÁ 

Relator Atual:  Gustavo Dias Campos - SEDUR 

1.1.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-002997/TEC/AIIN-0068 19/10/2023 

Int.:DELMARTIM MARQUES NOGUEIRA  1º adiamento 
 

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 



 
 
 
 
 
 

Valor:  Reunião Virtual 
05/07/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
A CT Recursal decidiu 
diligenciar todos os 
processos de interdição, 
suspensão, demolição, 
embargo e apreensão 
que tenham mais de 5 
anos para que o INEMA 
verifique a situação 
atual. Leila e Sérgio vão 
fazer justificativa padrão. 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
Diligência encaminhada 
26/05/25 para 
DIREG/INEMA. Não 
retornou de diligência 
 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 

Município: Xique - Xique 

Fato Gerador: por realizar empreendimento de extração de areia sem a devida 
Licença Ambiental e Outorga de Uso dos Recursos Hídricos para o mineração 
no rio São Francisco. A infração foi constatada na Propriedade dos Fontouras, 
s/n, Pov. da Boa Vista, Zona Rural, Xique-Xique – BA. 

Relator Anterior:   Djalma Seixas - SEAGRI/Leandro Neves Hita - SDE 

Relator Atual:  Maurício Paim - SEMA/ Regina Uchoa - SEMA 

1.1.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2017-010311/TEC/AIMU-0651  

Int.: AGROINDUSTRIA DO VALE DO SÃO FRANCISCO  Reunião Virtual 



Tipo: Auto de Infração de Multa 08/04/2022 
 
1º adiamento. 
 
Reunião Virtual 
20/05/2022 
  
2º adiamento. 
 
Reunião Virtual 
08/07/2022 
 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
12/08/2022 
 
1º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
18/11/2022 
2ºAdiamento 
 
Reunião Virtual  
17/08/2023 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Retirar de pauta para 
PROJUR analisar a 
petição do interessado 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Diligência para o INEMA 
apresentar 
documentação 
 
O INEMA tem colocar a 

Valor: R$ 5.250.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinqüenta mil reais) 

Município: Juazeiro 

Fato Gerador: Por ocasionar incêndio em uma área de 150 hectares, 
denominada “São Pedro”, devido à adoção de prática irregular de queima de 
palha, não autorizada pelo órgão ambiental competente, causando poluição 
ambiental e afetando a população do município de Juazeiro. 

Relatores Anteriores: 
Adriano David Barros – UFOB/ Gustavo Hees - GAMBÁ 
Fernanda Bulhões- SINDICOM 

Relator Atual:  Leila Márcia Oliveira - Sindicato de Ibicoara/ Rômulo da Silva - 
FAEB 
 



 
 
 
 
 
 

1.1.14  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-006899/TEC/AIAP-0080 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: JANILSON PAULO DE CASTRO IVO Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
A CT Recursal 
decidiu diligenciar 
todos os processos 
de interdição, 
suspensão, 
demolição, embargo 
e apreensão que 
tenham mais de 5 
anos para que o 
INEMA verifique a 
situação atual. Leila e 
Sérgio vão fazer 
justificativa padrão. 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
 
Diligência 
encaminhada 
26/05/25 para 
DIREG/INEMA. Não 
retornou de diligência 
 

Tipo: Auto de Infração de Apreensão 

Valor:  

Município: Matina 

Fato Gerador: por exercer atividade de produção de carvão vegetal em uma 
bateria composta por quatro fornos, sem a necessária Licença Ambiental ou 
Dispensa, emitida pelo órgão ambiental competente. Fica por este ato apreendida 
uma volumetria de 30 (trinta) st de lenha proveniente de espécies nativas do bioma 
caatinga e 23 (vinte e três) MDC de carvão vegetal. A infração foi constatada na 
Fazenda Vamos Viver, na zona rural do município de Matina – BA, 

Relator: Sérgio Bastos – SINPEQ/Roberta Casali - SINDIBRITA 

 

resposta da petição 
 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Diligência para o INEMA 
apresentar 
documentação 
encaminhada 26/05/25 
para DIREG/INEMA. Não 
retornou da diligência 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 



Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Não retornou da 
diligência 
 

 
 
 
 
1.2 Processos Adiados: 
 
 

1.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-003845/TEC/AIAD-0214 19/10/2023 

Int.: JMA AGROPECUARIA LTDA  1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
já estava adiado e o relator 

não apresentou o voto, por 

conta disso o processo foi 

redistribuído para Samir 

Abdala - ACB 

 
Redistribuído  
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Salvador 

Fato Gerador: por constatação de ocorrência de operação da atividade de 
extração de areia sem a devida autorização ou licença ambiental. A infração foi 
constatada durante inspeção técnica realizada no distrito de Encarnação, 
município de Salinas da Margarida/BA, no dia 23/02/2016, às 11h30. 
Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 – Latitude: -12.93830 
Longitude: -38.77588. Ocorrendo a continuação da infração ou uma nova 
infração, o requerente deverá sofrer as sanções administrações cabíveis. 

Relator Anterior:  
Adriano David – UFOB/ Gustavo Hees – GAMBÁ 
Márcio Costa - OSCIP RIO LIMPO/Alessandra da Silva -SINDAE  

Relator Atual:  Samir Abdala - ACB 



 
 
 

Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Processo não consta no 
CERBERUS  
Permanece na pauta de 
Samir 

1.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2012-012800/TEC/AIMU-0327 19/10/2023 

Int.: RUBENS FERRAZ CARIANHA  1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
1º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
já estava adiado e o 
relator não apresentou o 
voto, por conta disso o 
processo foi redistribuído 
para Sérgio Bastos - 
SINPEQ 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator solicitou 
adiamento 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Voto do Relator: 
Reconhecimento da 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Município: Vitória da Conquista 

Fato Gerador: por efetuar o corte da floresta plantada com eucalipto, vinculada 
à reposição florestal, sem a devida autorização do órgão ambiental competente, 
em desacordo com a legislação ambiental vigente. Referente a Emissão de 
Crédito de Volume Florestal ECVF nº. 018/2010, publicados no D. O .E no dia 
0290e30/05/2010. A infração foi constata na área do projeto de reflorestamento 
com eucalipto. Localizado na Fazenda Boa Vista, situada na região do 
Lamarão, zona rural do município de Vitoria da Conquista/BA. Data: 17/07/2012 
às 10:30h. 
 

Relator Anterior:   
Amanda Santos Silva - SDE / Djalma Seixas – SEAGRI 
Gustavo Dias Campos - SEDUR 

Relator Atual:  Sérgio Bastos - SINPEQ 



 
 
 
 

prescrição com a 
extinção do processo  
 
Demais Membros:  
concordaram com o voto 
do Relator 
 

1.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-000814/TEC/AIMU-0067 19/10/2023 

Int.: TRANSILVANA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA   
1º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
 
Redistribuir 
Reunião Virtual 
06/09/24 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
já estava adiado e o 
relator não apresentou o 
voto, por conta disso o 
processo foi redistribuído 
para Luiz Vitor - IDEIA 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator solicitou 
adiamento 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Município: Salvador 

Fato Gerador: por descumprimento da Notificação 2012-013374/TEC/NOT-
3174, quando deixou de atender a exigências legais ou regulamentares após 
devidamente notificado pela autoridade ambiental no prazo concedido. Esta 
irregularidade está relacionada à aterramento e terraplanagem irregulares em 
APP do córrego Prego. A infração foi constatada ás 11hs do dia 30/01/2015, 
após sobrevoo na região do empreendimento. 

Relator Anterior:  
Gustavo Dias Campos – SEDUR 
Adriano David – UFOB/ Gustavo Hees - GAMBÁ 

Relator Atual:  Luiz Vitor - IDEIA 



 
 
 

Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Luiz fez o voto  e vai 
apresentar na reunião de 
agosto 
 

1.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-003066/TEC/AIAD-0151 19/10/2023 

Int.: NUBIA AURORA FREIRE DA SILVA  1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
 
2º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
já estava adiado e o 
relator não apresentou o 
voto, por conta disso o 
processo foi redistribuído 
para Maurício Paim - 
SEMA 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Voto do Relator: 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Ourolândia 

Fato Gerador: por infração formal porque o responsável pela empresa manteve 
o saldo volumétrico de produtos florestais do pátio no Sistema DOF em 
desacordo com o saldo do local de armazenamento. O responsável deverá 
conservar o saldo volumétrico de produtos florestais atualizado por meio do 
lançamento das operações pertinentes no Sistema DOF. A infração foi 
constatada no dia 31/03/2015 às 10h10min, na sede do INEMA, através da 
análise das informações contidas no Sistema DOF e dos documentos 
apresentados pelo responsável pela empresa. O não atendimento do que está 
determinado neste auto de infração implicará na aplicação da penalidade de 
multa. 
 

Relator Anterior: Djalma Seixas - SEAGRI/Leandro Neves Hita - SDE Márcio 
Costa - OSCIP RIO LIMPO/ Alessandra da Silva - SINDAE 
 
 

Relator Atual: Maurício Paim- SEMA 



 
 
 
 
 

Manutenção da 
penalidade 
 
Demais Membros:  
 
concordaram com o voto 
do relator 
 

1.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-0043345/TEC/AIMU-0304 14.08.2020 

Int.: ELIANA ARAUJO SANTOS LIMA 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
 

Município: Casa Nova 

Fato Gerador: Efetuar supressão de vegetação nativa, em uma área com 2,0 hectares, em área de 
RESERVA LEGAL do Projeto de Irrigação Senador Nilo Coelho, sem a necessária autorização emitida por 
órgão competente.  

Relator Anterior:   
Márcio Costa - OSCIP RIO LIMPO/Alessandra da Silva -SINDAE 
Djalma Seixas – SEAGRI 
Gustavo Dias Campos - SEDUR 
 

Relator Atual:  SDE/SEAGRI 
 

 

Reunião Virtual 
1º Adiamento 
 
Reunião Virtual  
11.09.2020 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09.10.2020 
Diligência 
 
 
Reunião Virtual 
05/11/2020 
Mantida a Diligência 
 
Reunião Virtual 
19/02/2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual  
07.05.2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual  
11.06.2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual  
09.07.2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual 
13/08/2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual 



10/09/2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual 
08/10/2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual 
12/11/2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual 
10/12/2021 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual 25/02/22 
Diligência Mantida, não 
retornou do INEMA 
 
Reunião Virtual 
18/03/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
08/04/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
08/07/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
12/08/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
18/11/2022 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual  
17/08/2023 
Distribuir para um relator, 
colocar na próxima 
reunião e encaminhar a 
resposta da diligência 
 
Reunião Virtual 
21/09/2023 
 
1º adiamento 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reunião Virtual 
19/10/2023 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
já estava adiado e o 
relator não apresentou o 
voto, por conta disso o 
processo foi redistribuído 
para SEDUR 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator não compareceu 
a reunião e não 
encaminhou voto 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Redistribuído 



 

1.2.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-006727/TEC/AIMU-0484 Reunião Virtual 
21/09/2023 

Int.: JOSEVAN DE SOUZA E SILVA 1º adiamento 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
2º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
 
Redistribuído 
 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
1º adiamento 
Reunião Virtual 
06/09/24 
2º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
já estava adiado e o 
relator não apresentou o 
voto, por conta disso o 
processo foi redistribuído 
para Adriano David - 
UFOB 
 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator não compareceu 
a reunião e não 
encaminhou voto 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Município: Feira de Santana - BA 

Fato Gerador: por danificar vegetação natural com infringência das normas de 
proteção em Área de Preservação Permanente do Rio Paramirim, numa área de 
2,4 hectares, sem autorização do órgão competente, em desacordo com a 
legislação vigente. A infração formal e material de natureza gravíssima foi 
constatada em 02/05/2016, às 15h45min, mediante inspeção técnica realizada 
no imóvel rural denominado Fazenda Alto do Juá, margem direita do Rio 
Paramirim, zona rural de Morpará-BA. 
 

Relator Anterior:  
Amanda Santos Silva - SDE / Djalma Seixas – SEAGRI 
Luiz Vitor Marsala – IDEIA/Marcos Antônio Costa Lemos – Grupo Natureza Bela 
Adriano David – UFOB/Gustavo Hees - GAMBÁ 

Relator Atual:  SEDUR/SESAB 



 
 

Redistribuído 

1.2.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-009685/TEC/AIAD-0482 Reunião Virtual 
21/09/2023 

Int.: DIOGINA ROCHA MIRANDA DI GIOVANNI 1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
 
2º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
 
1ºadiamento 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
já estava adiado e o 
relator não apresentou o 
voto, por conta disso o 
processo foi redistribuído 
para Márcio Costa - 
Oscip Rio Limpo 
redistribuído 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
 
Relator não compareceu 
a reunião e não 
encaminhou voto  

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Ibicoara - BA 

Fato Gerador: pela omissão diante da prática inadequada do preparo de calda 
de agrotóxico, pelo Sr. Toshio Maruya, para fins de pulverização de lavouras 
olerícolas, causando degradação ambiental. A infração foi constatada na 
Fazenda Birita, zona rural do município de Ibicoara. 
 

Relator Anterior:  
Adriano David de Barros- UFOB/ Gustavo Hees – GAMBÁ 
Caio Marques – Oscip Rio Limpo / Alessandra da Silva – SINDAE 
Márcio Costa – Oscip Rio Limpo/ Alessandra da Silva - SINDAE 

Relator Atual:   ACB/SINDICOM 



 
 
 
 

 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Redistribuído 

1.2.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-000100/TEC/AIMU-0003  

Int.: PLASTPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS   
Reunião Virtual 
08/07/2022 
  
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
12/08/2022 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
18/11/2022 
 
Redistribuído  
 
Reunião Virtual  
17/08/2023 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
1º adiamento 
Reunião Virtual 
06/09/24 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Município: Salvador 

Fato Gerador: Por estar causando efetiva poluição ambiental durante a 
operação de sua caldeira, expondo ao perigo a saúde pública, e por estar em 
operação sem a devida licença ambiental. 

Relatores Anteriores: 
Adriano David Barros – UFOB/ Gustavo Hees – GAMBÁ 
Caio Marques – Oscip Rio Limpo/ Alessandra da Silva - SINDAE 
Fernanda Bulhões- SINDICOM  
Gustavo Dias Campos – SEDUR/SESAB 
 

Relator Atual:   SDE/SEAGRI 
 



 
 
 

13/05/2025 
 
já estava adiado e o 
relator não apresentou o 
voto, por conta disso o 
processo foi redistribuído 
para SEDUR 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
 
Relator não compareceu 
a reunião e não 
encaminhou voto 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Redistribuído 

1.2.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-009708/TEC/AIAD-0485  

Int.: JOSE VIEIRA DRUMOND Reunião Virtual 
08/07/2022 
 1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
12/08/2022 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
18/11/2022 
Adiamento  
 
Reunião Virtual  
17/08/2023 
1º adiamento 
 
O conteúdo do processo 
que está no Cerberus 
não corresponde ao auto 
(já foi feita a Correção) 
 
Reunião Virtual 
21/09/2023 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

 

Município: Ibicoara 

Fato Gerador: Pela omissão diante da prática inadequada do preparo de calda 
de agrotóxico, pelo Sr. Toshio Maruya, para fins de pulverização de lavouras 
olerícolas, causando efetiva poluição ou degradação ambiental. 
 

Relatores Anteriores:  
Amanda Santos Silva - SDE 
Adriano David de Barros - UFOB / Gustavo Hees - GAMBÁ 
Luiz Vitor Marsala – IDEIA/ Marcos Lemos – Grupo Natureza Bela 
Márcio Costa – Oscip Rio Limpo/Alessandra Almeida Silva - SINDAE 

Relator Atual:  Sind.Ibicoara/FAEB 
 



 
 

 

 

Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
2º adiamento 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
 
Adiado 
 
Relator não compareceu 
a reunião e não 
encaminhou voto 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Redistribuído 

1.2.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-002041/TEC/AIMU-0149  

Int.: ANGELO MARTINS DE ARAUJO Reunião Virtual 
05/07/24 
 
1º adiamento 
 

Tipo: Auto de infração de Multa 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Município: Tapiramutá 



Fato Gerador: pela supressão de vegetação nativa, sem autorização dos 
órgãos ambientais competentes. A infração foi constatada aos 15 dias de 
setembro de 2015’ no município de Tapiramutá. 

Reunião Virtual 
09/08/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
  
Redistribuir 
 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião 
Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
apresentou 
voto e não 
compareceu a 
reunião, por 
conta disso 
processo foi 
Adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
 
Relator solicitou 
adiamento. 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não apresentou 
o voto com 72 h  
 
Luiz fez o voto vai 
apresentar na reunião de 
agosto 

Relatores Anteriores: 

Sérgio Bastos - SINPEQ/Roberta Casali – SINDIBRITA 

Djalma Seixas - SEAGRI/Leandro Neves Hita - SDE 

 

Relator Atual: Luiz Vitor Marsala – IDEIA/Marcos Antônio Costa Lemos – Grupo 
Natureza Bela 



1.2.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-015311/TEC/AIMU-0998 Reunião Virtual 
18/11/2022 

Int.: KLAUS LEHNER  
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
17/08/2023 
1º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
21/09/2023 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
 
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
Redistribuir 
 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a 
reunião, porém não 
houve análise de 
processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Vai apresentar o 
voto na 71ª reunião 
CT RECURSAL do 
dia 03.06, pois tinha 
sido colocado pela 
SECEX, 
equivocadamente, 
Sérgio Bastos como 
relator 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator não 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Município: Salvador/BA 

Fato Gerador: por ter descumprido o embargo determinado pelo Auto de Infração 
em campo DIFIS nº 490/2008. A infração foi constatada no local da obra, situada no 
loteamento Águas de Jacuípe, Quadra K, Lote 01 – A, Porto de Sauípe Município de 
Entre Rios, dentro dos limites da Apa Litoral Norte. 
 

Relatores Anteriores:    
Djalma Seixas - SEAGRI/Leandro Neves Hita - SDE 
Sergio Bastos – SINPEQ / Roberta Casali - SINDIBRITA 
 

Relator Atual:   Maurício Paim- SEMA/Regina Uchoa - SEMA 
 



 
 
 
 
 

apresentou o voto 
com 72 h 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Encaminhar  
Diligência para o 
INEMA 
 

1.2.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2017-015177/TEC/AIMU-1000 Reunião Virtual 
21/09/2023 

Int.: THIAGO DAVILA MELO FERNANDES  1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
2º adiamento 
 
 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
Redistribuído 
 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Digitilizar o AR e 
encaminhar para Luiz 
Vitor 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 
Relator não apresentou 
voto e não compareceu a 
reunião, por conta disso 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) 

Município: Jandaira - BA 

Fato Gerador: por não declarar diversas áreas de preservação permanentes - 
APP nos cadastros dos móveis rurais (CEFIR) das fazendas Murici, Miroró e 
Inhaiba, além de que foram encontradas divergências quanto a declaração do 
estado de preservação da Vegetação Nativa e Reserva Legal das propriedades 
em questão. 
 

Relator Anterior: 
Adriano David de Barros – UFOB/ Gustavo Hees - GAMBÁ 



 
 

 
 

processo foi Adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator solicitou 
adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Diligenciado não consta 
a AR 
Encaminhar diligência ao 
INEMA 

Relator Atual:  Luiz Vitor Marsala – IDEIA/Marcos Antônio Costa Lemos – 
Grupo Natureza Bela 

 

1.2.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-002131/TEC/AIMU-0179 19/10/2023 

Int.: PAULO MANUEL OLIVEIRA NETO   
1º adiamento 
 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
2º adiamento 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
  
Redistribuir 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
15/04/2025  
Aconteceu a reunião, 
porém não houve análise 
de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:  R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Município: Vitória da Conquista 

Fato Gerador: pelo não cumprimento da Notificação nº 2011-
012761/TEC/NOT-3084. A infração foi constatada por meio de pesquisa 
realizada no sistema CERBERUS do INEMA no dia - 11/03/2015, às 08:17:19h 

Relator Anterior:  
Márcio Costa - OSCIP RIO LIMPO/Alessandra da Silva -SINDAE 
Luiz Vitor Marsala - IDEIA/ Marcos Lemos - GRUPO NATUREZA BELA 
 

Relator Atual: SINPEQ/SINDIBRITA 
 



 
 
 
 

1.2.14 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-006912/TEC/AIMU-0543 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: AGRONOL AGRO INDUSTRIAL S/A Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
 
Relator não 
apresentou voto, por 
conta disso processo 
Adiado 
 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
 
Adiado 
 
Relator não 
compareceu à reunião 
e não encaminhou voto 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto com 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), 

Município:  

Fato Gerador: por descumprimento da notificação nº 2014-004386/TEC/NOT-
0918, referente a não apresentação dos atuais responsáveis das empresas e as 
devidas propriedades rurais por desenvolverem as devidas atividades sem a 
devida autorização ou licença ambiental de órgão competente. A infração foi 
constatada no Sistema Cérberus do INEMA, localizado na Avenida Luís Viana 
Filho, 6ª Avenida, nº 600 - CAB - CEP 41.746-900 - Salvador-BA. 
Relator Anterior: Adriano David Barros – UFOB/ Gustavo Hees - GAMBÁ 
 

Relator Atual: Sind. IBICOARA/FAEB 

 

Relator não apresentou 
voto e não compareceu a 
reunião, por conta disso 
processo foi Adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
 
Adiado 
 
Relator solicitou 
adiamento 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Redistribuído 



72 h  
 
Redistribuído  

 
 
 

1.2.15 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-011583/TEC/AIMU-0842 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: JILBERTO DANTAS DE ANDRADE Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
 
Adiado 
Relator não 
apresentou voto, por 
conta disso processo 
foi adiado 
 
 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
compareceu a 
reunião e não 
encaminhou voto  
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 14.500,000 (quatorze mil e quinhentos) 

Município: Euclides da Cunha 

Fato Gerador: pela manutenção de (29) vinte e nove jabutis em cativeiro sem 
autorização dos órgãos ambientais competentes. A infração foi constatada nas faz. 
Rancho JK. 

Relator Anterior: Adriano David Barros – UFOB/ Gustavo Hees - GAMBÁ 

Relator Atual: OSCIP RIO LIMPO/SINDAE 

 

 

 
 

1.2.16  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-006692/TEC/AIMU-0481 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: JOSE AVELINO BORGES DA SILVA 
 

Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado  

Tipo: Auto de Infrtação de Multa 

Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)  

Município: Mucugê 

Fato Gerador: por desenvolver atividade de agricultura irrigada sem anuência do 
órgão ambiental competente. A infração foi constatada na Fazenda Sol do 
Paraguaçu, zona rural do município de Mucugê 



Relator Anterior:  

Gustavo Dias  Campos – SEDUR/SESAB 

Márcio Costa - OSCIP RIO LIMPO/Alessandra da Silva -SINDAE 

 
Relator não 
apresentou voto e 
não compareceu a 
reunião, por conta 
disso processo foi 
adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
 
Adiado 
 
Relator não 
compareceu à 
reunião e não 
encaminhou voto  
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído 

Relator Atual: Sind. IBICOARA/FAEB 

 

 

 
 
 
 

1.2.17 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-001346/TEC/AIAD-0079 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: JUAREZ NASCIMENTO SALLES - ME Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 

Adiado 

 

Relator não apresentou 

voto e não compareceu 

a reunião, por conta 

disso processo foi 

adiado 

 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
compareceu a 
reunião e não 

Tipo: Auto de Infração de Advertência  

Valor:  

Município: Gandu 

Fato Gerador: por ter cometido infração formal ao manter o saldo volumétrico de 
produtos florestais do seu pátio no Sistema DOF, em desacordo com o saldo do 
local de armazenamento. O responsável deverá manter o saldo volumétrico de 
produtos florestais atualizados por meio do lançamento das operações pertinentes 
no Sistema DOF. A infração foi constatada no dia 20/02/2015 às 10:01 na sede do 
INEMA, por meio da análise das informações contidas no Sistema DOF e dos 
documentos apresentados pela empresa. O não atendimento do que está 
determinado neste auto de infração implicará na aplicação da penalidade de mult 

Relator Anterior: Amanda Santos Silva - SDE / Djalma Seixas - SEAGRI 

Relator Atual:UFOB/GAMBÁ 

 



encaminhou voto 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído  

 
 
 
 
 

1.2.18  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-013357/TEC/AIAD-0759 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: MARCO AURELIO BOTOLLI Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 
Relator não apresentou 

voto e não compareceu 

a reunião, por conta 

disso processo foi 

adiado 

 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
 
Adiado 
Relator não 
compareceu à 
reunião e não 
encaminhou voto  
 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído 

Tipo: Auto de infração de Advertência 

Valor:  

Município: Correntina 

Fato Gerador:  por exercer atividade de agricultura em regime de sequeiro, em 
uma área de 1200 (hum mil e duzentos) hectares, sem a necessária Licença 
Ambiental expedida pelo órgão ambiental competente. A infração foi constatada na 
Fazenda Botolli, na zona rural do município de Correntina - BA, em 22/08/2008, às 
10h40min.  

Relator Anterior: Márcio Costa - OSCIP RIO LIMPO/Alessandra da Silva -SINDAE 

 

Relator Atual: SEMA/SEMA 

 

 
 
 
 



1.2.19 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-018815/TEC/AIAD-0253 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: MINERAÇÃO CARAIBA S.A Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
apresentou voto e 
não compareceu a 
reunião, por conta 
disso processo foi 
adiado 
 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
 
Adiado 
 
Relator não 
compareceu à 
reunião e não 
encaminhou voto 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Curaçá 

Fato Gerador: por provocar degradação ambiental, através da deposição de 
polpa, ao longo do riacho da vaca (sub-bacia do rio curaçá), devido extravasamento 
de sua barragem de rejeito de minério de cobre; devendo ser adotadas, 
imediatamente, medidas de contenção para evitar novos transbordamentos; bem 
como apresentar análises de materiais (solo e água) da área afetada. A infração foi 
constatada às 17h do dia 22.10.2010, coordenadas: s = 09,75700º / w = 39,83762º 
localizadas na fazenda caraíba, distrito de Pilar, município de Curaçá. 

Relator Anterior: Márcio Costa - OSCIP RIO LIMPO/Alessandra da Silva -SINDAE 

Relator Atual: Sérgio Bastos - SINPEQ/ Mariene Salatiel -CETREL 

 
 
 
 

1.2.20  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-013322/TEC/AIAD-0813 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: Prefeitura de Boninal Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
apresentou voto e 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Valor:  

Município: Boninal 

Fato Gerador: por promover a disposição inadequada de resíduossólidos em 
desacordo com os padrões estabelecidos. A irregularidade foi constatada aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de outubro de 2015, às 09:30h, no Município de Bonin 

Relator Anterior: Gustavo Dias Campos – SEDUR/SESAB 



Relator Atual: SEDUR/SESAB 

 

não compareceu a 
reunião, por conta 
disso processo foi 
adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
 
Adiado 
 
Relator não 
compareceu à 
reunião e não 
encaminhou voto 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído 
 

 
 
 
 

1.2.21  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-005918/TEC/AIAD-0068 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO COITE Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
apresentou voto e 
não compareceu a 
reunião, por conta 
disso processo foi 
Adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
compareceu a 
reunião e não 
encaminhou voto  
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência  

Valor:  

Município: Conceição de Coité 

Fato Gerador: por iniciar as obras sem a devida licença ambientai. A infração foi 
constatada no dia 10 de fevereiro de 2010, as 10:00 horas 

Relator Anterior: Amanda Santos Silva - SDE / Djalma Seixas - SEAGRI 

Relator Atual: Juan Sterfan Pereira  - OSCIP RIO LIMPO/Alessandra da Silva -
SINDAE 



Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído 

 
 

1.2.22  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-010410/TEC/AIMU-0805 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
apresentou voto e 
não compareceu a 
reunião, por conta 
disso processo foi 
Adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator solicitou 
adiamento 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído  

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Município: Conceição do Coité 

Fato Gerador: por descumprir o prazo para atendimento da Notificação nº 2014-
002291/TEC/NOT-0533. A infração foi constatada na Sede deste INEMA, no dia 
24/09/2015, às 24h11min. 

Relator Anterior: Luiz Vitor Marsala – IDEIA/Marcos Antônio Costa Lemos – Grupo 
Natureza Bela 

 

Relator Atual: SEMA/SEMA 

 

 
 

1.2.23 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-005324/TEC/AIMU-0376 Reunião Virtual 
15/04/2025 

Int.: UBIRACI ROCHA LEVI Aconteceu a reunião, 
porém não houve 
análise de processos 
 
Reunião Virtual 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)  

Município: Itaguaçu 



Fato Gerador:  por descumprir obrigação estabelecida no auto de infração de 
interdição nº 2013-004320/TEC/AIIN-0088, no que se refere ao funcionamento de 
um empreendimento de lazer/recreação e barramento inserido em área de 
preservação permanente do Rio Verde. A infração foi constatada no dia 
21/10/2015, às 09h e 30 min, no Balneário Barragem do Amor, zona rural de 
Itaguaçu da Bahia,  

13/05/2025 
 
Adiado 
 
Relator não 
apresentou voto e 
não compareceu a 
reunião, por conta 
disso processo foi 
Adiado 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
 
Adiado 
Relator solicitou 
adiamento  
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não 
apresentou o voto 
com 72 h  
 
Redistribuído 

Relator Anterior: Luiz Vitor Marsala – IDEIA/Marcos Antônio Costa Lemos – Grupo 
Natureza Bela 

 

Relator Atual: Sérgio Bastos - SINPEQ/ Mariene Salatiel -CETREL 

 
 
 
 
 
 
 
1.3 Processo retornado de diligência da 60ª reunião da CT Recursal dia 12/08/2022: 
 

1.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2016-013602/TEC/AIMU-0983  

Int.: VERACEL CELULOSE S/A Reunião Virtual 
18/03/2022 
1º adiamento. 
 
Reunião Virtual 
08/04/2022 
2º adiamento. 
 
Reunião Virtual 
20/05/2022 
Redistribuído. 
 
Reunião Virtual 
08/07/2022 
1º adiamento. 
 
Reunião Virtual 
12/08/2022 
Diligência para Diretoria 
de regulação 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais) 

Município: Eunápolis 

Fato Gerador: por não estar cumprindo o Programa de Recuperação Ambiental 
para a Reserva Legal e Área de Preservação Permanente da Fazenda Montes 
Claros (IT 725) aprovado no processo 2011-011960/TEC/ARL-0504 e por ter 
informado a locação de Reserva legal no CEFIR diferente da que aprovada 
através do Certificado ARL-0745/2012-0808. 
 

Relator Anterior:  
Ana Lívia Guimarães- SEDUR 
Sérgio Bastos- SINPEQ 
Márcio Costa - OSCIP RIO LIMPO/Alessandra da Silva -SINDAE 

Relator Atual: SEDUR/SESAB 



 
Reunião Virtual 
18/11/2022 
Não retornou da 
Diligência 
 
Reunião Virtual  
17/08/2023 
Não retornou da 
Diligência 
 
Reunião Virtual 
21/09/2023 
Não retornou da 
diligência 
 
 
Reunião Virtual 
19/10/2023 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
05/07/24 
 
Não retornou da 
diligência. 
 
Reunião Virtual 
09/08/24 
 
Não retornou da 
diligência 
 
Reunião Virtual 
06/09/24 
 
Não retornou da 
diligência 
 
Reunião Virtual 
13/05/2025  
 
 
retornou da diligência 
 
Como a relatora Ana 
Lívia da Sedur não é 
mais membro da CT 
recursal, a Câmara 
Técnica decidiu 
redistribuir o processo. 
Na próxima reunião 
prevista para 10/06, o 
novo relator decidirá se 
mantém ou não a 
diligência. Caso decida 
retirá-la, deverá 
apresentar seu voto. O 
novo relator é Márcio 



 
 
 

 

Costa - Oscip Rio Limpo. 
 
Reunião Virtual 
10/06/2025 
Retornou da diligência, o 
processo foi redistribuído 
em 13/05 para o novo 
relator Márcio Costa - 
Oscip Rio Limpo, porém 
o relator não 
compareceu na reunião 
e não apresentou o voto. 
Adiado 
 
Reunião Virtual 
01/07/2025 
 
 
Relator não apresentou o 
voto com 72 h  
 
Redistribuído 
 
 
 


